
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO N° 	DE 2.020.  
Assunto:-  Requer informações ao Chefe do 

Executivo Municipal relacionadas à 
pedido de subsídio público municipal 
ao IBLM - Instituto Beneficente Lar de 
Maria, Chácara Alvorada em Mogi 
Guaçu. 

SENHOR PRESIDENTE, 

REQUEIRO, nos termos do inciso IX do artigo 74 da Lei 

Orgânica do Município, seja oficiado ao Chefe do Executivo Municipal, instando S.Sa. 

para que se digne informar: 

1- Por que não há repasse de subsídio público 

municipal à referida Instituição? 

2- O município recebe algum repasse de entes 

federativos contabilizando os alunos da referida 

Instituição? 

3- Se positiva a resposta anterior, qual o valor 

repassado por aluno e a quantos alunos da 

referida Instituição é feito o repasse? 

4- Se positivas as respostas 2 e 3, desde quando é 

efetuado tal repassse? 

5- Se positivas as respostas das perguntas 2, 3 e 4, 

de qual programa é feito o referido repasse? 

6- Existem outras Instituições da categoria do IBLM - 

Instituição Beneficente Lar de Maria que recebem 

repasse do Município? 

7- Caso positivo a respota anterior, de qual programa 

recebem tal repasse, inclundo-se eventual recurso 
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próprio do município e qual seria o valor recebido 

anualmente e por aluno matriculado? 

8- Quais seriam as providências a serem tomadas 

para o recebimento do repasse, notadamente em 

razão da urgência que o caso requer, justificadas 

pela pandemia da COVID- 19? 

9- Se o município contabiliza tais crianças da referida 

Instituição para recebimento de repasse de verbas 

públicas, haveria uma concordância tácita de que 

estas crianças estão inseridas nas diretrizes da 

rede pública de ensino municipal? 

10- Existe fiscalização e/ou subordinação desta 

Instituição à Secretaria Municipal de Educação? 

11- Tendo em vista o estado de calamidade 

pública decretado pelo Executivo municipal em 

razão da pandemia da COVID- 19, haveria a 

possibilidade de auxílio emergencial no intuito de 

se evitar que referida Institução encerre suas 

atividades pela crise financeira que enfrenta por 

não conseguir recursos próprios para se manter e 

assim, evitar que mais 120 crianças, mais 43 

outras crianças que frequentam diariamente o 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos e ainda, 40 mulheres vítimas de violência 

que vêm sendo atendidas por Assistentes Sociais 

de tal Instituição? 

Sala "Ulysses Guimarães"'Ze maio de 2020. 

Vereador RODRIGO FALSETTI 
Cidadania 
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